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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. AÇÃO  REVISIONAL 
DE  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  RETIRADA 
DO GRAVAME DO VEÍCULO OBJETO DO PACTO. 
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO. 
OBRIGAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  EM 
PROCEDER COM A RETIRADA DA OBSERVAÇÃO 
LIMITADORA. EXEGESE DA RESOLUÇÃO Nº 320/09 
DO CONTRAN. PRECEDENTES DESTA CORTE DE 
JUSTIÇA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, 
DA  LEI  ADJETIVA  CIVIL.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO À IRRESIGNAÇÃO INSTRUMENTAL.

- Infere-se que a instituição financeira é a responsável 
pela  retirada  do  gravame,  sendo  patente  sua 
responsabilidade  quanto  a  sua  inércia  ao  não  tomar 
qualquer providência nesse sentido, embora quitada a 
obrigação financeira do devedor. 

-  Art. 8º.  Será da inteira e exclusiva responsabilidade  
das  instituições  credoras,  a  veracidade  das  
informações  repassadas  para  registro  do  contrato,  
inclusão  e  liberação  do  gravame  de  que  trata  esta  
Resolução,  inexistindo  qualquer  obrigação  ou  
exigência,  relacionada  com  os  contratos  de  
financiamento  de  veículo,  para  órgãos  ou  entidades  
executivos  de  trânsito,  competindo-lhes  tão  somente  
observar  junto  aos  usuários  o  cumprimento  dos  
dispositivos legais pertinentes às questões de trânsito,  
do  registro  do  contrato  e  do  gravame. (Resolução  n° 
320/2009 do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN).

-  “APELAÇÃO   CÍVEL.    INDENIZAÇÃO   POR  
DANOS  MORAIS.  CONSÓRCIO  DE   AUTOMÓVEL.  
QUITAÇÃO      DO       DÉBITO.       COMPROVAÇÃO.
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GRAVAME  JUNTO  AO  DETRAN.  OBRIGAÇÃO  DA 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  DE  COMUNICAR  A 
QUITAÇÃO  PARA  A  RETIRADA  DA  RESTRIÇÃO,  COM 
BASE  NOS  ARTS.  7º,  8º  E  9º  DA  RESOLUÇÃO  N.  
320/2009  DO  CONTRAN.  PROVIDÊNCIA  NÃO  
REALIZADA.  DANOS  MORAIS.  CARACTERIZAÇÃO.  
PROVIMENTO.  -  A  responsabilidade  pela  retirada  do  
gravame  junto  ao  DETRAN,  segundo  entendimento  
jurisprudencial, é da instituição financeira credora, uma vez  
que  as  restrições  incluídas  pelo  Sistema  Nacional  de  
Gravames (SNG) não são passíveis de liberação, alteração  
ou cancelamento pelos CRVAs ou pelo DETRAN.”1 (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00089768620118150011,  2ª 
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DESA MARIA DAS NEVES DO 
EGITO D FERREIRA , j. Em 23-09-2014).

V I S T O S

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,  com  pedido  de  efeito  suspensivo, 

interposto  pela  Aymoré, Crédito,  Financiamento  e  Investimento  S/A,  desafiando 

decisão do Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que ,  nos 

autos da “Ação de Revisão de Contrato” movida por  Tibério Lucena de Almeida Rijo, 

determinou que o agravante  cumprisse o acordo firmado,  no que diz respeito à 
liberação do gravame do veículo objeto do contrato.

Em suas razões (fls.02/09), o recorrente argumenta que está impossibilitado 

de cumprir com a obrigação determinada haja vista não se encontrar com a posse do 

veículo, restando impedido de adotar as providências legais e necessárias, bem como 

assevera  ser  encargo  do  proprietário  a  procura  do  Centro  de  Registro  de  Veículos 

Automotores – CRVA para emissão de novos documentos.

Ao  final,  com  base  nessas  explanações,  requer  a  concessão  de  efeito 

suspensivo ao presente recurso, para que seja sobrestada a interlocutória questionada. 

Pugna, ainda, pelo seu provimento, no sentido de reformar o ato decisório hostilizado, 

afastando a imposição da sanção arbitrada.

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00089768620118150011, 2ª Câmara Especializada Cível,  
Relator DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. Em 23-09-2014.
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É o relatório. 

DECIDO.

Mantenho-me fiel a posição esposada por ocasião da apreciação do pedido 

liminar. Por isso, permito-me reproduzir o que fora afirmado naquela oportunidade, eis 

que suficiente ao caso, in verbis:

“Como pode ser visto do relato acima, o pedido de liminar recursal  
formulado pelo agravante é no sentido de que sejam paralisados  
os efeitos da decisão proferida nos autos da ação revisional, que  
determinou  o  cumprimento  do  acordo  entabulado  entre  os  
litigantes, no que diz respeito à liberação do gravame do veículo  
objeto do pacto, sob pena multa de diária.

Nos precisos termos do art. 558, da Lei Adjetiva Civil, para que  
haja  a  suspensão  da decisão  (Art.  527,  III,  do  CPC),  torna-se  
necessária  a  comprovação  da  “relevância  do  fundamento 
esposado”,  bem como “a  possibilidade  da  ocorrência  de  lesão  
irreparável ao direito perseguido”.

Em  sede  de  pleito  de  urgência,  formulado  em  agravo  de  
instrumento, não é oportuna a análise aprofundada das questões  
atinentes ao processo, sob pena de decidir-se o próprio mérito.

Portanto,  neste momento processual, a falta de quaisquer dos  
elementos acima referidos acarretará o indeferimento do pedido  
de efeito  suspensivo,  de modo que,  se na análise  de um ficar  
comprovada a sua ausência, desnecessária é a aferição do outro.

Pois bem.  

De  pronto,  verifico  a  inexistência  da  fumaça  do  bom  direito  
necessária  ao  deferimento  do  pleito  disposto  no  presente 
instrumento. 

É  que  a  alegação  da  instituição  financeira  -  de  que  “cabe  à 
Agravante  efetuar  a  transferência”-,  não  merece prosperar.  Tal 
conclusão se mostra pertinente quando da leitura da Resolução n°  
320/2009 do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN (que  
revogou a Resolução n° 159/2004). Veja-se: 

“Art.  7º.  O repasse  das informações  para  registro  do  contrato,  
inserções e liberações de gravames será feito eletronicamente,  
mediante sistemas ou meios eletrônicos compatíveis com os dos  
órgãos  ou  entidades  executivos  de  trânsito,  sob  a  integral  
responsabilidade técnica de cada instituição credora da garantia  
real, inclusive  quanto  ao  meio  de  comunicação  utilizado,  não  
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podendo tal fato ser alegado em caso de mau uso ou fraude nos  
sistemas utilizados. 
(...)
Art.  8º.  Será  da  inteira  e  exclusiva  responsabilidade  das 
instituições credoras, a veracidade das informações repassadas 
para registro do contrato,    inclusão e liberação do gravame   de   
que  trata  esta  Resolução,  inexistindo  qualquer  obrigação  ou  
exigência,  relacionada  com  os  contratos  de  financiamento  de 
veículo,  para  órgãos  ou  entidades  executivos  de  trânsito,  
competindo-lhes  tão  somente  observar  junto  aos  usuários  o 
cumprimento dos dispositivos legais pertinentes às questões de 
trânsito, do registro do contrato e do gravame. 
(...)
Art.  9º.  Após  o  cumprimento  das  obrigações  por  parte  do  
devedor,  a  instituição  credora  providenciará,  automática  e  
eletronicamente, a informação da baixa do gravame junto ao  
órgão ou entidade executivo de trânsito  no qual  o  veículo  
estiver registrado e licenciado, no prazo máximo de 10 (dez)  
dias.”   (destaquei!)

Ora,  conforme  verificado  do  regramento  administrativo  acima  
descrito,  observa-se  que  a  responsabilidade  pela  retirada  do  
gravame é exclusiva da instituição financeira. 

Em  casos  como  o  dos  autos,  inclusive,  já  se  manifestou  a  
Primeira Seção Especializada Cível desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  QUITAÇÃO  DO  DÉBITO.  
COMPROVAÇÃO.  GRAVAME  JUNTO  AO  DETRAN.  
OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE COMUNICAR 
A QUITAÇÃO PARA A RETIRADA DA RESTRIÇÃO, COM BASE 
NOS  ARTS.  70,  8°  E  90  DA  RESOLUÇÃO  N°  320/2009  DO  
CONTRAN.  PROVIDÊNCIA  NÃO  REALIZADA.  DANO.  
CARACTERIZAÇÃO.  PROVIMENTO.  -  Segundo  entendimento  
jurisprudencial, quando se tratar de alienação fiduciária referente  
a veículo  automotor,  tendo o devedor  cumprido sua obrigação,  
pagando todas as parcelas referentes ao contrato, é obrigação da  
instituição  credora  retirar  o  gravame  junto  ao  Departamento  
Estadual  de  Trânsito,  nos  termos  dos  ãrts.  7°,  8°  e  9°  da 
Resolução  N°  320/2009  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  – 
CONTRAN.  TJPB  - (Acórdão  do  processo  nº 
00120080029398001  -  Órgão  (1  SEÇÃO  ESPECIALIZADA 
CÍVEL) - Relator DES. MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D.  
FERREIRA - j. Em 27/10/2011)

No mesmo sentido vem decidindo o Tribunal de Justiça do Rio  
Grande do Sul. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DANO  MORAL.  INCRIÇÃO  INDEVIDA  DE 
GRAVAME  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  REGISTRO  DE 
VEÍCULO  CUJO  DÉBITO  ESTÁ  QUITADO.  
RESPONSABILIDADE  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DANO 
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MORAL DANO  IN RE IPSA.  DESNECESSIDADE DE PROVA.  
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  É  obrigação  da  instituição  
financeira a retirada da restrição de alienação fiduciária que recai  
sobre o veículo após a quitação do débito. O indevido registro de  
gravame sobre veículo que resulta transtornos na efetivação de 
negócio de compra e venda em que o veículo é oferecido como 
parte  do  pagamento,  resulta  inegável  abalo  psicológico  ao 
Adaquirente, capaz de violar direitos de personalidade, gerando 
responsabilização  pelos  danos  morais  decorrentes.  APELO 
DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70024291890, Décima Quarta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Dorval Bráulio  
Marques, Julgado em 24/09/2008)

Esclareça-se, por oportuno, ser inaplicável ao caso o art. 123, §1º,  
do  Código  de  Trânsito  Brasileiro.  Vejamos  o  que  dispõe  o 
indigitado normativo:

Art.  123.  Será  obrigatória  a  expedição  de  novo  Certificado  de 
Registro de Veículo quando:
I - for transferida a propriedade;
II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;
III - for alterada qualquer característica do veículo;
IV - houver mudança de categoria.
§ 1º  No caso de transferência de propriedade,  o prazo  para o  
proprietário  adotar as providências  necessárias  à efetivação da 
expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de trinta  
dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser  
imediatas. (Grifo nosso)

Da leitura do disciplinamento supracitado, claramente percebe-se  
que o mesmo trata de situação diversa da discutida nos autos, já  
que contempla procedimento para realização de transferência de 
propriedade,  situação  a  ser  materializada  posteriormente  à  
retirada do gravame. 

Com efeito, a decisão questionada não impôs ao banco recorrente  
a obrigação de providenciar a modificação da propriedade, mas 
sim fato prévio, qual seja, a retirada da restrição  financeira, que  
impede justamente a transferência do veículo.   

Realizadas essas considerações, não vislumbro,  inicialmente, a 
“relevância do fundamento esposado”, para que seja concedida a 
medida de urgência neste agravo.

Ante o exposto, ausente um dos requisitos para a concessão de  
efeito  suspensivo  ao presente recurso,  qual  seja  o  fumus boni 
iuris,  INDEFIRO  o  pedido  de  liminar  formulado  nesta  
irresignação.”

Desse  modo,  infere-se  que  a  instituição  financeira  é  a  responsável  pela 

retirada do gravame, sendo patente sua responsabilidade quanto a sua inércia ao não 
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tomar  qualquer  providência  nesse  sentido,  embora  quitada  a  obrigação  financeira  do 

devedor. 

Cito recente precedente desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  
CONSÓRCIO  DE  AUTOMÓVEL.  QUITAÇÃO  DO  DÉBITO.  
COMPROVAÇÃO.  GRAVAME  JUNTO  AO  DETRAN.  
OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE COMUNICAR 
A QUITAÇÃO PARA A RETIRADA DA RESTRIÇÃO, COM BASE 
NOS  ARTS.  7º,  8º  E  9º  DA  RESOLUÇÃO  N.  320/2009  DO 
CONTRAN. PROVIDÊNCIA NÃO REALIZADA. DANOS MORAIS.  
CARACTERIZAÇÃO. PROVIMENTO. - A responsabilidade pela 
retirada  do  gravame  junto  ao  DETRAN,  segundo 
entendimento  jurisprudencial,  é  da  instituição  financeira  
credora,  uma vez que as restrições incluídas pelo Sistema 
Nacional de Gravames (SNG) não são passíveis de liberação,  
alteração ou cancelamento pelos CRVAs ou pelo DETRAN.”2 

(Grifo nosso)

Ante o exposto,  nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, 

para manter inalterada a decisão de 1º grau.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR

J12/R08

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00089768620118150011, 2ª Câmara Especializada Cível,  
Relator DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. Em 23-09-2014.
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